
INDICAÇÃO Nº 
2817
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça, para elaborar Projeto de Lei Complementar e remetê-lo para a Assembléia Legislativa, propondo enquadramento do cargo de Oficial de Justiça, exigindo como requisito de provimento do cargo, a conclusão de curso superior, preferencialmente de Direito, conforme Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 48.
JUSTIFICATIVA

Diante da Resolução 48 do Conselho Nacional de Justiça, que determinou aos Tribunais de Justiça que passem a exigir, como requisito para provimento do Cargo de Oficial de Justiça, a conclusão de curso superior, preferencialmente de Direito, solicitamos estudos para analisar a viabilidade da alteração da escolaridade do Cargo de Oficial de Justiça.

Sabemos que existem dificuldades encontradas na alteração da escolaridade do cargo, seja pelo impacto financeiro do novo enquadramento, ônus sem previsão no já restrito orçamento, seja pelo decurso de tempo necessário para o eventual envio e aprovação do Projeto de Lei Complementar, mas isto não pode impedir a premente realização do Concurso Público, visando o preenchimento de cargos em quantidade suficiente para adotar as Comarcas do quadro desejável, para a melhoria do serviço prestado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Com este requisito de provimento do cargo haverá melhorias no serviço prestado ao jurisdicionado. E trazendo qualidade no serviço prestado pelo Oficial de Justiça.

              É importante que este Projeto de Lei de autoria do Tribunal e remetido para esta Casa de Leis, tenha um texto consentâneo com a modernidade e com as necessidades atuais dos Oficiais de Justiça.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt

SPL - Código de Originalidade: 1038505 270911 1536


